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ARTIGO ia - O funcionamento! de Deposito de Ferro-Velho será permi-

tido somente n£if terceira zona residencialj nos quarte^

rões onde j.£ existam, pelo penos 25$ dos imóveis com atividades

não residenciais.

ARTIGO 2o - Os terrenos oncfe se pretender a instalação do deposito

deverão ser totalmente murados ate a altura mínima de

2 metros e possuir os portões da mesma altura.

ARTIGO 3C - Os proprietários ou responsáveis pelos depósitos deve-

rão mante-los sempre limpos e drenados, a fim de que -

não causem incomodo a vizinhança, não podendo o material deposita-

do ultrapassar a altura dos muros.

ARTIGO [{Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,ré

vogadas as disposições em contrario,

Nesta oportunidade renovo os protestos de estima e con

s ide ração.
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